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DA MUNICIPAT DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E Do REGIMENTo INTERNo DA

cÂueu MUNIcIpAL; TEGISLAçÃo RELAcIoNADA A INIcIATTva

PROPOSTÂ

PROJETO LÉtt 17612025

Protocolo no: 229812025 - Datâ 1610612025

Ementa do Protetot Altera a Lei Municipal no 6863/2023 EE dis@ sbre o

tuognma Municipal de Incentivo ao Espote no munictpio de Muiaé e da outras

ptuvidências.

Autor: Lá) Pereird

A Comisgo de constituição, Legislação e lustiça, comissão de

Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, DespoÍto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, n, V, e artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:
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' 

EXrGtpo PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 2L9,221,2?2 e 223 do Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cqo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MÉRITo DA PRoPosTA EM DEBATE

O PÍojeto Lei no 176 de 16/0612025 que Altera d Lei Municipdl no

6863/2023 que dispõe sobre o Programa Municipdl de Incenttio ao Espofte no

município de Muiaé e da outras providências, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Proleto de Lei se adequada perfeitamente aos

pÍincípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizãda pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos MunicÍpios:

I - legisldr sobre assuntos de interess local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência

Conconente entre a União Federdl, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a ConstituiÉo Federàl garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi

veriflcada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de fixação das competências legislativas.
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Da Leo islacã o co nstituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste ProJeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre ê União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitaÉo, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos 1da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todo6 os assuntos do l4unicípio, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que

seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatâmente na vida

municipal é de interesse local". (cAsTRO Jose Nilo de, in Direito Municipal PosÍtivo, 4, ed.,

Editorà Del Rey, 8êlo Horizonte, 1999, p. 49).

Da Leoislacão vioente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. Quanto à legalidade da

matéria, faz-se nêcessária a análise do projeto sob o aspecto da competência de

iniciativa, de sua adequaÉo aos normativos, bem como de sua conformação com o

PÉçr Cêr P&h@ dtMêdr@ ,É, cár.o c^aPôsr^r152-Tel (32) 36306-3050 CEP3633OOr5 Múre MG
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Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vÍcios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.
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texto constitucional, a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal.

A matéria tratada no poeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade.

A utonom ia dos M u n icípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

ConstituiÉo Federal a determinado ente politico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artjgos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Frdnco BarÍeto, nos ensina:

O princípio da ôutonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas disposações veiculadas

nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro deles contempla a autonomia política,

outorgôndo ao Municipio o direito à eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso I, ao atribuir aos Município§ coíÍlpetência paÍa legislar sobre

assunto de interesse local, confere_lhês autonomia administrativa. Esse mesmo dispo6itivo, em

seu incaso lII, ao conceder_lhes competência para instituir e anecadar os tributos de sua

competência, bem como aplicôr suas rendas, @ntempla a autonomia financeira (/iX BARREÍO,

Âires Franco. ISS na Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomid política. ddministntiva e frnanceird.

P6çá cll Pach@d6 Mêdêir@. s/nl c6nto CÀuPosÍ^L1s2.Tor (32) 36398 3o5o cEP36340415 Munáé MG
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Busca-se contribuir para maior valorização dos atietas locais, sendo essas ações

de competência da Administração Municipal, sem contudo, criar nova estrutura

orgânica, cargos ou maiores ônus ao município. Essa é uma das atribuições do Poder

Público, trazida pela Constituiçâo Federal: Vejamos:

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como darcitc

de cadâ um. observados:

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportavas de criação nacional

§3o - O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social,

Do mérito do proieto

A mesma Lei Orgânica Municipal em se tratando da matéria objeto do presente

poeto assim estabelece:

&L 158 - O Munlcípio, esimulará, orientará e aFdârá a prática despordva e educaÉo írsica,

indusive por meio de:
a) de§ina@ de reorrsos Públlco6;

b) píoteção às manifestações espoítivds e pres€rvâdo das áreas a elas destinãdas;

c) Íatamento difereÍtciado entae d€sporto píofi§ona! e o nãcprofissional.

§ I Pa ra o5 fins do artigo, tl tcrpao

I exig pro)etos urbanisticos a5 nidades escolares, provaÉo

conju ntos habitacionarS, reserva de area deÍinada a praça OU campo de esporte lazer comunitá rio;

II utilizar se de teíeno propno cedido desàpropriàdo, pata desenvolvimento progíamâ

a€as de lazer cêmpo de futebol/ necessâ nos a

árra dê suâ cirEunsaÍlaão. (o.n)
§ 30 - O Munacipio garantirá âo poítador de deíiciência atendimento espedal no que se íefeÍe

educôção fisicã e à práüca de atiúdôdes desportivas, sobrefudo no âmbito escolar.

§ 40 - O lrlunicípio, por meio de rcde públicà de saúde, Proporcionará acompanhamento málico
e exames ao atleta integrante de quàdros de entidade emôdoríÍia, carente de recÚrsos

§ 50 - Cabe ao Municipio. na área de sua competêncla, regulamentâr e frs€alizar os

espoítlvos, 06 espêiiculos e diveítimento6 públicos.
aÍt. 159 - o Munidfio apolará q incêntlvaÉ o lazer e o íeconh€cerá como úoÍma de

social.
PAúGRAFO ÚNICO - Os pàrques, Jãrdins, pra(És e quarteiróes são pnvibgiado6 para o lãzer

pEE cêl p&n:@ dê M;ârcsé/,r-útõ - cÁru Pos,^-52 ' rel (32)3s3e6-305& cÉP 3a $0i15 - Mune rrc
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cabe
na

de

de construção de cento esportivo, prôça de esporte,
demanda do esporte amador dos bâiros da cidade.
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VeÍifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipâl pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre f"to e normas

relativas a administração. Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido

projeto, não vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa.

3 - DA CONCTUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé. Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 176

de 76106t2025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGAL,

Derradeiramente, cãbe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho meramente ooinativo de atiyidade intelectual, ou sêia, tem (áráter

técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDÂDE OU t{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissõês oermanentes, nem tiío Douco reflete o

pensâmento dos êdis, Do Plenário da Câmara Municipal de I'luriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd dd votdção em plenário.

P'áÉcà pá.RodeMde.'ot sf c.nro cx r'o"À. 52 ÍH .l?' rb3s!'1050 crp$aeooÚ i'-a" ' Mc
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RANGEL MAR - Presidente

14UNIQUE CU

REGINALDO DE

IA - Suplenter

Comissão de e Justiça - Composigão aÉ. 83 RI.

MÁRI ILA - dente

DEVAIL GO[4ES ator

ANTÔNIO AFONSO NSO DA SAÚDE) - Membro

CLEISSON zA( INHO) - Suplente,

Comissão min Pública - ComposiÉo aÍt 83 RI.

IVONETT LACER Presidentê

LEO SILVA (LÉO PEREIRA) - REIATOT

14ARIO ILA - l'4embro

CÁSSIA RIBEIRO DE

Com. Educação, Cultura, DespoÊo, Lazer e Tudsmo - Composição aÉ. g3 RI.

I Artigo 66, §§ t e 2 do RegirÍento Intemo

PÍ.çac.d.p&â@d.M.dêiÍG,É,cdnE-c^ep6;152.rêt:(32)363!êú5ccEp3aôaoors_uun*,Mc
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SAÚDE; - Retatora

- Suplente3
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PROJETO LEI: 17612025

Protocolo not 229812025 - Data: 16106/2025

Objeto de análise pêla Dirêtoria Jurídica nos termos da proposta
apresentâda: Ementa do Ptojüo.. Alterd d Lei Municipdl no 6963/2023 que dispõe

sobre o Programa Municipal de Incentivo do Esporte no município de Munàé e da

outras providêncids.

Autor: Lál Pereira

Ab initio, iÍtpende salientar que a emissão de manifestação por esti Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecff das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

De qualquer sorte, toÍna-se de suma importância sàlientar que a ooinião

5

n

r

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questõ€s sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo quê a análise da

Constitucionalidãde e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

P€çá cd PerÉod! tlêdqG. vr co"r'otru posru rsz. rer {sr) se aea3osG cErE eeoãs . u,Àáé . uc
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n h

Ie

n
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as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREN'IO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especifica, já expôs a sua posição a
resp€itoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgánica do Município.

É o parecer, salvo mêlhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do pdrecer das Comissões da
Municipdl de Muriaé.

Francisco Carvalho co

oAB/MG 9

4 "O patecer enitido pr prnuràdor ou ddvqado de órgão da adminisüaâo ptjbhica não é ato

admi tuativo. l,lada mab é tu que a opinÁão emibida plo oryrador do direito, opinião tecnico_júiAica,
gLÊ oientará o adrnioistrador na tohada da d€isão, na pática do ato adminbtrativo, qte se constitui
na execuçáo êx oficb da lei. Na opftuni<ra& fu julg@pnto, pqudnto enwfu*io oa 6fkb imples
prúeL ou sejâ, ato opinatiw qE @ia st, ou não, @nsi&rddo Flo êdfiioistu" (Mà.td?,]/o de
Segurançá n" 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. tvarco Aurélao de Mello _ STF.) Sem grifo no

original

P6çá Cer Pade dê ir.d€iB s,re carnrc c^s pcru152 TêL (3r) 363s&3050. CEp 36 ASOA15 - Múnáê . MG
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Educação, Cultura, Desporte, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

ãtribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 76, V e observando o disposto no art.

211 do Regimento Interno.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser

identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância do

interesse.

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possÍvel ou mesmo

desejável a diversidade de regulaÉo e atuação do Poder Público, ou em âmbito

regional, ou em âmblto local.

I - DO ASPECÍO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

^rL 
17O. Lido em Plcnááo, o ,rojeto sêÉ distribuado às Comis66es PcÍmônentcs, quc

cuidaaão dê api€sêntãr pârêcêr à Ítlêaâ, sêndo quê, têndo âssim ocorÍido, o pmi€to sêná

incluído na ordcm do dia parâ discu$ão € votação, conforme sêgu€:

§ 10 - Em regrâ, os projetos de lei e de resoluç;o passam por 03 (três) votaFes;

§ 2Ô. No Plenário o projeto é submetido à la (primeiÍa) discussâo, podendo ser:

P6ç. cét P&h.6 de ÀledqG reJFbo C*Pcr- 152 ú (3a 3s39+3o5c CÊP 36 s!o{15 - rrúaê, MC
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a) rejátado;

b) aprorado, sem emêíúas;

c) ôpro/ado, com emendas das Coínissõê6;

d) receber emêídas, subemendôs ou slrbstit ivos em plenário.

I - Se o PÍo.ieto é re.ieitado seguini pará a Secretaria dô Câmâra pará arquhramento;

II - Nâ hipótese de ser âprovado sem emendas, seÉ envÉdo à llesa Diíetoià pâra, nas reuniões

subsequentes, ir à 2á e 3a votãções;

III - Sê fo. apíovado com eínendãs dôs Comissôes, sêfiá envtado à Comissão de Redação parô

elaboraÉo de ópia da rcdôCo do venctlo, ou sera, a nova rcdâção do projêto com as ênrendas

apao\râdas no 10 (paiíneiro) turno de votaio, para que este retoíÍie ao PleniáÍio;

§ 30 - HàlreÍüo apreseí@o de em€ndas em Pleíário, ô fto.ieto saifiá dã pauta, sendo remetido, coflt

as emendas, às C(missôes ftÍÍlinente6 @mpetentes, ôFi o que, emitido6 os pareceíes, íetomaá à

Oídem do Dã para apreciação pelo frenário;

§ 40 " O projdo quê receber emendas em Plênário retomânâ às comissões e voltará â pâutô ainda em 1à

(primeirâ) dis@ssão, podendo ser:

â) âprovado com emendas, hipitese em que s€rá enviado à Comissão de Redaéo parâ êhboração da

redação do vencido;

b) aprovô&r, tendo as emendas íe&itadat seguirá pard a S€oetôria para ir à 2a dlsdrssão e vüÉo.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisãr cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem especificar oue serão substitutivas ou aglutinativas. deve Drevalecer a la

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emendô é a proposição apresentada como acesqiria de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquelô que implka no cancehÍnento de parte da píopo6ição;

PÉ(. C.1. P&h@ óê M€dêG ./,*, Cálro ' C^'a P.§Ír 152 - T.l : (!a 3A3B305G CEP 3a 430'015 Mun.é tlc
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II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposk;ão e que

toínaná o noíre de'substitutivo" quando atingir a proposiÉo no sêu conjunto;

Ill - aditjva - a que acreÍenta algo à proposição;

IV - d€ redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

Quanto ao poeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer víaio

de iniciativa.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a vraBrLrDADE DE APRoVAçÃO OU REIEIçÃO do

pÍojeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não yincula as comissões oermanentes, nêm üio Douco reflete o

pensamento dos edis, Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a píesente matéria paÍa análise dos

membros desta Comissão de Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames

legais. Do Plenário da ra Muni I de l.4uriaé/Mc, data da votdção em plenário.

IVONETE LACE D - Presidente

E SILVA (LÉo PEREIT{A) - Relator

LUCIO BILA - Membro

clsstn RIBEIRO DE SOUZA - suplente5

Com. Educação, Cultura, DespoÉo, Lazer e TuÍismo - Composição art' 83 RI'
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PÂRECER DA COi,IISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas juríCicas.

No vertente caso, não foram verificndos vícios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

P€ça Cer Pach@dê [iedaB. rd csnló.c^úPcr^!152 Í.1 (32) 3€39&3050. CEP 36 330{15 MunEé. [lG
E{án mmadÉÍâmun& mo @v br s't 06Él M.éú.€ouíâe mo od br



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURTAE

Eventuais vícios de formataç5o, erros materiais ou p€quenos erros ortográficos

devem ser sanados em redaÉo final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTÂL

§5o - No Plenáno o Projeto é slbííetido à 2a (s€gundâ) discussâo, seguindo-se as íÍtêsÍnas po6sibilidades

do § 20, alíneas 'a', 'b'. t'e 'di c,/c incs. I, II e llt, sendo que, feita a 3â (terceira) votaÉo, a dê rcdação

finâl, reto.nará à SecÍetaria da Câmara pôrà o envio ao Poder Exe€úivo.

III . DA REDAçÃO FI AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo, DEVENDO SE FFÍTO IIM À]USTE NÂ E FNTÀ DÀ I FT

alterando a Lei no 6863/2023 para Lei no 5766/2018

DEVE AIÍ{DA ALTERARO OS ART. 1 e 2, no mesmo sentido, isto é,

alterando a Lei no 6863/2023 para Lei no 576612018.

Veja-se a Lei Orgânica do município:

An 89. A redação final do Proietq para ser discutida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV - PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta
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Deve ser observado o §5o do art. 170:
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conforme estabelecido no art. 240 do Reg_imento Interno6. MuÍiaé, datd da votação

em plenário.
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